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 ATENÇÃO  
SRS. LICITANTES  

 

• Para formação da proposta de preço e inserção na plataforma COMPRASNET, V.Sª 

deverá basear-se exclusivamente nos termos e informações do Edital, especialmente 

nas especificações técnicas dos ITENS e demais condições do Anexo I.  

 

• “Considerando AUSÊNCIA DE CÓDIGO ESPECÍFICO para CADA ITEM no 

COMPRASNET, solicitamos que para a FORMAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO e seu 

registro no sistema, o Licitante baseie-se EXCLUSIVAMENTE nas informações do 

Edital, especialmente nas ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO e demais 

condições do ANEXO I.”  

 

• Todos os documentos solicitados no item 12 do edital, devem ser anexados antes do 

pregão, juntamente com a proposta, sob pena de desclassificação.  

 

• Anexar o SICAF. Os documentos que constam nele não precisam ser anexados no 

sistema (se estiverem válidos).  

 

• A proposta e documentos anexados são sigilosos, nem o pregoeiro nem demais licitantes 

têm acesso. Somente após a etapa de lances o sistema os tornará públicos.  

 

• Após encerramento da sessão não será necessário o encaminhamento dos documentos 

originais solicitados no item 12 do edital.  

 

Pregoeiro 1ª CJL/CRSN  

Obs: Este encarte não faz parte do Edital, se presta somente para informação ao Licitante 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2022/CRSN 
Processo n.º 6018.2021/0071917-5 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
1ª COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 
Endereço Eletrônico: http://www.comprasnet.gov.br  
UASG CRS-NORTE: 925212 

 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

10 / 05 / 2022 às 09:00h 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA 12 (DOZE) VEÍCULOS, 
SENDO 07 (SETE) MODELO FIAT STRADA HARD WORKING CD 1,4 
CABINE DUPLA, MARCA FIAT, ANO/ MODELO 2020/2020, COR 
BRANCA, E 05 (CINCO) VEÍCULOS SAVEIRO 1.6 CS, MARCA 
VOLKSWAGEM, SENDO 04 (QUATRO) ANO FAB. 2012/MOD. 2013 E 
01 (UM) ANO FAB. 2013/MOD. 2013, OS QUAIS SÃO UTILIZADOS 
NAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DA COORDENADORIA 
REGIONAL DE SAÚDE NORTE, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE DA CIDADE DE SÃO PAULO 

 

A COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE NORTE - CRSN, por intermédio de seu 

Pregoeiro, designado pela Portaria n.º 002/2022 – CRS-NORTE, publicada no DOC/SP de 

02/02/2022, pg. 56, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possam se interessar, 

que, na data, horário e local, acima indicados, fará realizar a Licitação, na modalidade de 

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, mediante as condições estabelecidas neste 

Edital. 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 

seus Anexos, da Lei n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, 

da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e sua alterações, Decreto 8.535 de 06 

de Outubro de 2015 e Lei Complementar n.º 147 de 07 de agosto de 2014, das Leis Municipais 

n.º 13.278, de 07 de janeiro de 2002 e alterações posteriores, Decretos Municipais n.º 43.406, de 

01 de julho de 2003, Decreto n.° 55.427 de 21 de agosto de 2014, Decreto n.º 44.279, de 24 de 

dezembro de 2003 e sua alterações, Decreto n.º 46.662, de 24 de novembro de 2005, Decreto n.º 

47.014, de 21 de fevereiro de 2006, Decreto nº 54.102, de 17 de julho de 2013, Decreto nº 54.829 
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de 2014, Decreto n.° 56.475 de 05 de outubro de 2015, Decreto n.º 56.633, de 23 de novembro 

de 2015, Decreto Federal n°. 10.024/2019 e demais normas complementares e disposições deste 

instrumento. 

1. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO 
ELETRÔNICO  

 
 Os documentos referentes às propostas comerciais das empresas interessadas deverão 

ser encaminhados a partir da disponibilização do sistema até o dia e hora mencionados no 
preâmbulo deste Edital, no site http://www.comprasnet.gov.br.  

 
2. DO OBJETO DO OBJETO 

 

2.1. Constitui objeto deste PREGÃO a CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA 12 
(DOZE) VEÍCULOS, SENDO 07 (SETE) MODELO FIAT STRADAHARD WORKING CD 
1,4 CABINE DUPLA, MARCA FIAT, ANO/ MODELO 2020/2020, COR BRANCA, E 05 
(CINCO) VEÍCULOS SAVEIRO 1.6 CS, MARCA VOLKSWAGEM, SENDO 04 
(QUATRO) ANO FAB. 2012/MOD. 2013 E 01 (UM) ANO FAB. 2013/MOD. 2013, OS 
QUAIS SÃO UTILIZADOS NAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DA 
COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE NORTE, DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE DA CIDADE DE SÃO PAULO, conforme as especificações técnicas e 
demais disposições do Anexo I deste Edital. 
 

2.2. O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 
eletrônicos: www.comprasnet.gov.br e http//e-
negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br.  
 

2.3. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas diretamente 
com o Pregoeiro responsável pelo certame, fone: (11) 2224-6800. 
 

2.4. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Sr. FERNANDO LUGLI – telefone n.º (11) 2224-6841. 

 
2.5. Os interessados não poderão declarar qualquer desconhecimento como elemento 

impeditivo da formulação da proposta ou do cumprimento do contrato.  
 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

Poderão participar deste PREGÃO as empresas cujo objeto social seja pertinente e 
compatível com o objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que 
estiverem cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
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nos termos do Decreto n.º 3.722 de 09 de janeiro de 2001, com a nova redação conferida 
pelo Decreto n.º 4.485 de 25 de novembro de 2002.   

 
3.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 

presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto 
a qualquer unidade cadastradora dos Órgãos da Administração Pública.  
 

3.2. Será vedada a participação de empresas:  
 

a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 
 

b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520/2002; 
 

c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de 
contratar, nos termos da Orientação Normativa PGM 03/2012 e jurisprudência 
consolidada do Superior Tribunal de Justiça; 

 

d) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
 

e) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 

f) Enquadradas nas vedações previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
 

g) Sob processo de falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 
credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

 
• Nos casos de recuperação judicial, exceto nos casos em que a sociedade 

empresária demonstre, na fase habilitação, a sua viabilidade econômica. 
(SÚMULA 50 TCE/SP); 

 
h) Cooperativas de mão de obra diante do disposto no Decreto nº 52.091/2011 de 19 

de janeiro de 2011; 
 

i) Que não se qualifiquem como microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n.º 11.488 de 15 de junho de 2007, 
face à Lei Complementar n.º 147/2014, para os itens ou lotes/grupos cujo valor 
estimado, conforme indicação do Anexo I (Termo de Referência), seja: 

 
I. Igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

 
II. Superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), referente ao percentual destinado 

à cota reservada, nos termos do artigo 11, II do Decreto Municipal n.º 
56.475/2015. 
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3.2.1. Nos termos do artigo 52, inciso I da Lei Federal nº 11.101/05 e da decisão do 

E. Superior Tribunal de Justiça no Agravo de Instrumento Especial nº 
309.867- ES (2013/0064947-3 – Rel. Min. Gurgel de Faria), bem como 
SÚMULA 50 TCE/SP, poderão participar desta licitação as empresas em 
recuperação judicial ou extrajudicial, desde que demonstrem, na fase de 
habilitação, sua viabilidade econômica, conforme o disposto no item 12 e 
posteriores subitens deste edital. 

 
3.3. Ocorrendo à subsunção ao artigo 15 do Decreto nº 56.475/2015, não serão aplicados 

os benefícios referentes à participação exclusiva e/ou cota reservada destinada às 
microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas, conforme indicação do 
Anexo I (Termo de Referência).  

 
3.4. Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá declarar, em campo 

próprio do sistema eletrônico:  
 

a) Que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências deste Edital;  
 

b) Que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste 
certame;  
 

c) Que a empresa não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores, conforme 
artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei n.º 9.854 de 27 de outubro 
de 1999, regulamentada pelo Decreto n.º 4.358 de 05 de setembro de 2002. 

 
3.5. Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.º 123, de 

14 de dezembro de 2006, c/c o disposto no artigo 1º, parágrafo 2º, do Decreto n.º 
56.475/2015, as microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que 
tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso 
II do “caput” do artigo 3º da referida Lei Complementar, terão tratamento diferenciado e 
favorecido. 
 

3.6. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá informar tal condição no 
ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema 
eletrônico, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006.  

 
3.7. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 

n.º 123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, 
sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e 
implicará, também, a inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o 
trâmite da licitação.  
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4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

4.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 
providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este edital, 
desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital, conforme o 
disposto no art. 23 e 24, do Decreto Federal n° 10.024/2019. 
 

4.2. As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidas ao 
Pregoeiro e protocolizadas nos dias úteis, das 09:00h às 17:00h, na Rua Paineira do 
Campo, 902, Santana, ou por meio eletrônico no endereço 
crsncjl@prefeitura.sp.gov.br. 

 
4.3. O pregoeiro com os membros da Comissão Permanente de Licitação responderá aos 

pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido e das impugnações, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, conforme Artigos 23 
e 24, do Decreto Federal n°. 10.024/2019. 

 
4.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste 
PREGÃO.  

 
4.5. A impugnação, feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar deste 

PREGÃO, até o trânsito em julgado da pertinente decisão.  
 
4.6. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada da apresentação de CPF 

ou RG, em se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica 
(por documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo 
ou de procuração que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui 
poderes de representação da impugnante. 

 
5. DO CREDENCIAMENTO  
 

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição, pelo órgão provedor, de chave de 
identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico 
(artigo 3º, § 1º, do Decreto n.º 43.406/2003), no site www.comprasnet.gov.br. 
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5.2. As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados 
junto ao órgão provedor, no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data de 
realização do PREGÃO. 
 

5.3. O credenciamento da licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 
 

5.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao PREGÃO ELETRÔNICO. 
 

5.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou a COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE NORTE, 
promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
6. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

6.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital a proposta, com a descrição do objeto ofertado 
e o preço com o VALOR DO PREÇO TOTAL POR ITEM, com duas casas 
decimais, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

6.1.1. A licitante deverá indicar obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, na sua 
proposta a ”Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, observado o quanto 
estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital; 

 

6.2. A participação no PREGÃO dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do 
Licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços com valor unitário, a 
partir da disponibilização do sistema até horário previsto para o inicio da Sessão, 
mencionado no preâmbulo deste Edital, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, devendo conter todas as informações necessárias. 
 

6.3. Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada.  
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6.4. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua propostas e 
lances. 
 

6.5. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de 
sua desconexão ou por sua omissão quando chamado à manifestação via “chat”. 

 
6.5.1. Durante toda a sessão pública de pregão eletrônico os licitantes deverão 

permanecer LOGADOS no sistema. O exercício dos direitos inerentes aos 
licitantes depende desta condição, e, sendo chamados ou convocados pelo 
pregoeiro e NÃO ESTANDO LOGADOS, serão considerados AUSENTES e 
DECAIRÃO dos respectivos direitos. 

 
6.6. A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante 

procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que 
comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de 
preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser 
acompanhada do contrato ou estatuto social.  
 

6.7. A proposta de preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, conforme modelo 
constante do Anexo II, em papel timbrado do Licitante, datada, assinada por seu 
representante legal, devendo dela constar, obrigatoriamente: 

 
6.7.1. Nome ou razão social do Licitante, endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico, se houver, bem como o nome, cargo, número do CPF, 
RG e endereço de seu representante legal; 

 

6.7.2. Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contado a partir da data 
de sua apresentação. 

 
6.7.3. Deverá constar número da agência e conta corrente da empresa no Banco do 

Brasil S/A, nos termos do Decreto Municipal n.º 51.197, de 22 de janeiro de 
2010, para efeito de pagamento. 

 
6.7.3.1. Caso a licitante não possua conta no Banco do Brasil S/A, deverá 

apresentar Termo de compromisso assinado de Abertura de conta 
no Banco do Brasil conforme modelo do Anexo VII. 
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6.7.3.2. Informamos que os pagamentos somente serão efetuados mediante 
crédito em conta corrente mantida no Banco do Brasil S/A, salvo as 
excepcionalidades listadas no Parágrafo único, do art. 5º do Decreto 
Municipal n.º 51.197, de 22 de janeiro de 2010   

 
6.8. A apresentação da proposta de preços implicará a plena aceitação, por parte do 

proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 

6.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais 
deste Edital e seus Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
 

6.10. Consideram-se exigências essenciais àquelas que não possam ser atendidas, no ato, 
por simples manifestação de vontade do representante do Licitante e aquelas cujo 
atendimento, nesse momento, possa representar risco de ofensa aos princípios que 
norteiam a licitação. 

 
7. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

7.1. Na data e horário especificados no preâmbulo deste Edital, em conformidade com o 
subitem 6.1 deste Edital, terão início a sessão pública do presente PREGÃO 
ELETRÔNICO, no endereço eletrônico http://www.comprasnet.gov.br, com o 
acolhimento das propostas de preços recebidas.  
 

7.2. O sistema ordenará automaticamente, as propostas analisadas e classificadas pelo 
Pregoeiro, que estiverem em perfeita consonância com as especificações e condições 
de fornecimento detalhadas neste instrumento convocatório, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances, iniciando-se a etapa de lances, conforme previsto neste 
Edital e de acordo com o Decreto n.º 43.406/2003.  

 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES. 
 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 
 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 
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8.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

8.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 
 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 

 
8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL. 

 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, porém de valor inferior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
8.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado, art. 33 do Decreto nº 10.024/2019. 

 
8.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
8.9. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
8.10. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

 
8.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
8.12. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
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máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
8.13. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 

 
8.14. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro deverá encaminhar pelo sistema 

eletrônico contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de 
menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua 
aceitação. 

 
8.15. O Pregoeiro anunciará a licitante vencedora imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances da sessão publica ou, quando for o caso, após a negociação e decisão 
acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 
9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS/HABILITAÇÃO 
 

9.1. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e 
valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 
9.2. A qualquer tempo, o Pregoeiro poderá negociar os preços ofertados, objetivando 

propostas mais vantajosas para a municipalidade. 
 
9.3. Serão desclassificadas as propostas cujos preços sejam incompatíveis com a realidade 

de mercado e que não atendam as exigências deste edital. 
 
9.4. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, não atender às exigências 

deste edital, ou se o licitante desatender as exigências de habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até 
a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.  

 
9.5. Na situação a que se refere o item 9.4, o pregoeiro deverá negociar com o licitante 

para que seja obtido um preço melhor. 
 
9.6. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, o Licitante será 

declarado vencedor, sendo-lhe, após a análise e a aprovação dos documentos 
encaminhados constantes do item 12 deste Edital, adjudicado o objeto licitado. 

 
9.7. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
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informações relativas à sessão pública do PREGÃO constarão de ata divulgada no 
sistema eletrônico e no site: http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, sem 
prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente. 

 
9.8. Havendo pendência na aceitação ou habilitação para quaisquer dos itens, objeto desse 

certame, o Pregoeiro fará uso da funcionalidade “EM ANÁLISE” com o encerramento 
da sessão pública para os demais.  

 
9.9. Documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo 
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo de 03 
(três) horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema. 

 
 
10. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

10.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL TOTAL, observados os 
prazos para fornecimento, as especificações técnicas e demais condições definidas 
neste Edital. 

 
11. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE 
 

11.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os 
preços praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, 
aferido mediante a pesquisa de preços que instrui o processo administrativo pertinente 
a esta licitação a qual poderá, a critério do Pregoeiro, ser atualizada por ocasião do 
julgamento das propostas, de modo a evidenciar a economicidade da contratação, nos 
termos do § 2º, do artigo 4º do Decreto Municipal n.º 44.279/2003. 

 
11.2. Se houver indícios de que a proposta apresentada seja inexequível, o PREGOEIRO 

determinará ao licitante que comprove a exequibilidade, sob pena de desclassificação.  
 
12. DA HABILITAÇÃO 

  
12.1. O Licitante encaminhará exclusivamente por meio do sistema eletrônico toda 

documentação referente à sua habilitação, juntamente com a proposta 
(COMPRASNET). Excepcionalmente, caso seja necessário, no prazo de até 03 (três) 
dias úteis, deve proceder ao envio em sua forma original ou cópia autenticada, ou 
ainda publicação em órgão da Imprensa Oficial, com a Proposta de Preço atualizada, 
em envelope fechado com a identificação de sua razão social e nº do Pregão 
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Eletrônico, endereçada à 1ª Comissão de Julgamento de Licitações que processou o 
certame, no seguinte endereço: a Rua Paineira do Campo, 902 – Santana – CEP: 
02012-040 – São Paulo – SP  

 
12.1.1. A aceitabilidade da excepcionalidade será comunicada pelo pregoeiro via 

chat. 
 

12.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, e à qualificação econômica financeira, 
desde que estejam válidos e atualizados. 

 
12.3. Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 
 
12.4. A documentação relativa à habilitação jurídica consiste em: 

 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do estado onde se situa a 

sede do licitante ou ato constitutivo - estatuto ou contrato social, e alterações 
subsequentes, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e 
no caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação de eleição de 
seus administradores; 

 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 
agência 

 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada da 

prova da diretoria em exercício;  
 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 
que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 
termos do item 6.2 da IN DREI nº 81 de 10 de junho de 2020, com alterações 
posteriores, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC.  
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g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, nos termos do artigo 
107 da Lei n.º 5.764 de 16 de dezembro de 1971e suas alterações. 

 

h) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada á 
verificação da autenticidade no sitio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor 

 

i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

 

j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva 

.  
12.5. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

 
12.5.1. Atestado(s) de capacidade técnica, em cópia acompanhada do original ou 

autenticada, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que 
comprove(m) a aptidão para o desempenho de atividade pertinente ao objeto 
da licitação. 

 
12.5.1.1. Para fins do disposto no subitem 12.4.1, considera-se atividade 

pertinente ao objeto licitado o fornecimento de SEGUROS. 
 

12.5.2. Prova de regularidade, emitida pela Superintendência de Seguros Privados 
SUSEP, que comprove que a licitante está apta a operar no mercado 
segurador brasileiro. 

 
 

12.6. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consiste em:  
   

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada sua substituição por balanço ou balancetes provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três 
meses da data de apresentação da proposta; 
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b) Os balanços e demonstrações devem conter os registros no órgão competente e 
estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo profissional 
habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir 
acompanhados dos termos de abertura e de encerramento; 

 
c) Será considerada inabilitada a empresa que não obtiver índices de liquidez 

corrente, liquidez geral e solvência geral maiores ou iguais a 1,00, apurados 
segundo os parâmetros estabelecidos no Anexo III deste Edital, observada a 
norma do subitem d 

 
d) A empresa que não tiver alcançado os índices exigidos no subitem c será 

habilitada desde que tenha capital social equivalente a 5% (cinco por cento) do 
valor médio estimado da contratação. 

 
e) Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial deverá apresentar a 

certidão expedida pelo distribuidor da sede da licitante, em data não superior a 60 
(sessenta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do 
documento e a comprovação do acolhimento do plano de recuperação judicial ou 
da homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. O fato da 
empresa encontrar-se em recuperação judicial ou extrajudicial não dispensa a 
mesma do cumprimento dos requisitos de habilitação previstos no edital 

 
12.6.1. Caso a empresa esteja cadastrada no Sistema Público de Escrituração Digital 

- SPED, deverá apresentar a seguinte documentação:  
 

a) Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital;  

b) Balanço Patrimonial, nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa da 
Receita Federal do Brasil n.º 787, de 19 de novembro de 2007;  

c) Demonstrativo de Resultado do Exercício;  

d) Termo de Autenticação do Livro Digital.  

 
12.6.2. As microempresas e as empresas de pequeno porte que preencham as 

condições estabelecidas no artigo 34 da Lei n.º 11.488/07, estão dispensadas 
do balanço patrimonial apenas para fins fiscais. No entanto, para a presente 
licitação, é OBRIGATÓRIA a apresentação desta peça, dispensando-se 
apenas a publicação e a sua transcrição no livro diário. 
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12.6.3. Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o 
caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias 
da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar 
do documento. No caso de sociedade(s) simples, deverá ser apresentada a 
certidão negativa de distribuição de processos civis, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica;  

 
12.6.4. Quando se tratar de pessoa física deverá o licitante apresentar certidão 

negativa de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 
 

12.6.4.1. No caso de certidão positiva, a licitante deverá juntar certidão de 
objeto e pé, esclarecendo o posicionamento da(s) ação (ões).  

 
12.7. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consiste em: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Prova de inscrição nos cadastros estadual e municipal de contribuintes, relativo 
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto licitado; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal Federal, referentes a tributos e contribuições 
federais, expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
nos termos da Portaria MF n.º 358 de 5 de setembro de 2014; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados 
com a prestação licitada; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos Tributos 
relacionados com a prestação licitada. 

f) Caso a licitante não esteja cadastrada como contribuinte neste Município de São 
Paulo, deverá apresentar declaração firmada por seu representante 
legal/procurador, sob as penas da lei, do não cadastramento e de que nada deve 
à Fazenda do Município de São Paulo, relativamente aos Tributos relacionados 
com a prestação licitada, conforme modelo padrão, Anexo V. 

g) Certidão de inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social – 
CND/INSS; 
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h) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço (FGTS); 

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452 de 1º de maio de 1943 (NR) - Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) - Lei n.º 12.440 de 07 de julho de 2011.  

 
12.7.1. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativas, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) 
nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob a condição de 
regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração Pública.  

 
12.7.1.1. A não regularização da documentação no prazo estipulado 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções cabíveis.  

 
12.7.2. Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões 

positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu 
corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade 
suspensa. 

 
12.7.3. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativas, inobstante disponibilizada pelo sistema COMPRASNET, 
deverá apresentar também:  

 
a) Declaração, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, subscrita por 

quem detenha poderes de representação, de que se enquadra na 
situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativas, 
nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006 e do Decreto n.º 
56.475/2015, conforme modelo constante do Anexo IV; 

   
12.8. Declaração do Licitante, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, de que terá a 

disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do objeto licitado para realizar a 
entrega no prazo previsto neste Edital, conforme modelo padrão, Anexo VI; 

 
12.9. O Licitante vencedor deverá apresentar ainda, as seguintes declarações: 
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a) Declaração, enviada eletronicamente, conforme modelo disponibilizado pelo 
sistema COMPRASNET, de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua 
habilitação. 

b) Declaração, enviada eletronicamente, conforme modelo disponibilizado pelo 
sistema COMPRASNET, de que a empresa não utiliza mão de obra direta ou 
indireta de menores, conforme disposições contidas na Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999. 

c) Declaração, enviada eletronicamente, de Ciência e concordância com as 
condições contidas no Edital e seus Anexos, bem como cumprir plenamente os 
Requisitos de Habilitação contidos neste Edital 

 
12.10. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme Resolução n°. 12/2019 do Tribunal de 

Contas do Município de São Paulo, verificarão eventual descumprimento das 
vedações de participação na licitação, mediante consulta ao:  

 
a) Apenados PMSP: 

https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/governo/gestao/coordena
doria_de_bens_e_servicos__cobes/empresas_punidas/index.php?p=9255 
 

b) Apenados TCES: 
http://www4.tce.sp.gov.br/publicacoes/apenados/apenados.shtm 
 

c) Apenados Estado de São Paulo: 
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx 
 

d) SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores): 
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf 
 

e) CADICON (Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos) – Lista 
de Inidôneos do Tribunal de Contas da União: 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:15576933561943::::: 
 

f) CEIS (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas) – Empresas e 
pessoas físicas impedidas de participar de licitações ou de celebrar contratos com 
a Administração, em todas as esferas e nos três Poderes: 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis  
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g) CNIA (Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade): 
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

 
12.11. Os documentos de que tratam os itens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e 

sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.  
 

12.12. O não atendimento das exigências constantes do item 12 deste Edital implicará a 
inabilitação do licitante.  
 

12.13. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou 
empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de 
forma a possibilitar, após tal prazo, sua retomada, nos termos do disposto no artigo 17 
do Decreto nº 56.475/2015. 
 

12.14. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou 
empresa de pequeno porte assim qualificada, a sessão será suspensa, concedendo-se 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização, de 
forma a possibilitar, após tal prazo, sua retomada, nos termos do disposto no artigo 17 
do Decreto nº 56.475/2015 
 

12.15. A não regularização da documentação no prazo previsto acima, implicará decadência 
do direito à contratação a licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital 

 
13. DOS RECURSOS  
 

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de interpor recurso, pelo prazo concedido pelo pregoeiro no sistema, após 
declarada a licitante vencedora.  
 

13.2. Após a aceitação de intenção do recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
 

13.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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13.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 
direito de recurso e na adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
 

13.5. Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia 
do licitante, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais 
contrarrazões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no 
sistema eletrônico em formulários próprios.  

 
13.6. Não serão recebidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 

como não serão recebidas as petições de contrarrazões intempestivamente 
apresentados, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de 
PREGÃO ELETRONICO. 
 

13.7. Os recursos terão efeito suspensivo. 
 

13.8. Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo 
ficará custodiado junto à 1ª CJL – CRS-NORTE, localizada na Rua Paineira do Campo, 
902 – Santana – São Paulo - SP - telefone (0xx11) 2224-6842, com vista franqueada 
aos interessados. 

 
14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 

14.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, a licitante classificada 
em primeiro lugar será declarada vencedora. 

 
14.2. Se a primeira proponente classificada não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação da segunda proponente classificada, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 
todas as exigências do edital, sendo a respectiva proponente declarada vencedora e a 
ela adjudicada o objeto da licitação. 
 

14.3. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente 
vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
competente. 
 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não obriga a administração à aquisição do 
objeto licitado. 

 
15. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO 
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15.1. O preço ofertado deverá incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, 

inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e 
constituirá a única e completa remuneração pelo fornecimento do produto, incluído 
frete até os locais de entrega. 

 
15.2. Não haverá reajuste de preço. 

 
15.3. As hipóteses excepcionais de revisão de preços serão tratadas de acordo com a 

legislação vigente e exigirá detida análise econômica para avaliação de eventual 
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos termos do Decreto Municipal n.º 
49.286 de março de 2008. 

 
15.4. Os recursos necessários para fazer frente às despesas do contrato onerarão as 

dotações Nº 84.23.10.301.3003.2.520.3.3.90.39.00.00. 
 

16. DAS CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO ou ASSINATURA DO 
CONTRATO 

 

16.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no Anexo da 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO, cuja minuta consta do Anexo VIII. 

 
16.2. O prazo para a retirada da nota de empenho será de 03 (três) dias úteis, contado da 

convocação da adjudicatária pelo Diário Oficial da Cidade de São Paulo, ocasião em 
que, se necessário, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 
a) Certidão atualizada de inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade 

Social – CND e para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS e 
comprovação de que a licitante não se encontra com pendências no Cadastro 
informativo Municipal – CADIN. 

 
16.3. O prazo de cumprimento do contrato será contado a partir do primeiro dia útil seguinte 

ao da entrega da Nota de Empenho ao fornecedor, a qual deverá ser protocolizada 
pela Unidade Contratante, salvo quando prazo diverso estiver previsto no instrumento 
específico do ajuste, nos termos do Art. 11, §1º, Decreto 61.004/2022. 
 

16.4. A nota de empenho ou Termo de Contrato poderá ser enviada via e-mail, contendo 
data de expedição, quantidade, preço unitário e total, sendo considerado o início do 
prazo de cumprimento do contrato a data da confirmação do recebimento por parte do 
fornecedor, nos termos do Art. 11, §2º, Decreto 61.004/2022. 
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16.5. A CONTRATADA é responsável por garantir as condições necessárias para 

recebimento por meio eletrônico da Nota de Empenho ou Termo de Contrato e 
documentos equivalentes, atualizando seu endereço eletrônico sempre que 
necessário. 

 
16.6. Caso necessário, a CONTRATADA deve atualizar suas informações no cadastro de 

credores do município em tempo hábil para emissão da Nota de Empenho 
 

16.7. O descumprimento do prazo estipulado no item 16.2 dará ensejo à aplicação das 
multas contratualmente previstas 

 
17. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
 

17.1. O recebimento do objeto desta contratação será realizado de acordo com as condições 
especificadas no Anexo I - Termo de Referência integrante deste Edital. 

 
18. DAS PENALIDADES 
 

18.1. São aplicáveis as sanções previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
demais normas pertinentes, aquelas previstas no Anexo da MINUTA DE TERMO DE 
CONTRATO constante do Anexo VIII deste Edital, e, em especial, aquelas abaixo 
especificadas: 

 
a) O Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, deixar de 

entregar documentação exigida neste Edital ou apresentar documentação falsa, 
não mantiver a proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, estará sujeito à advertência, ou multa de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total estimado da contratação, sem prejuízo da aplicação 
da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002;  
 

b) A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, em 
retirar a nota de empenho, no prazo estipulado pela Administração, sujeitará o 
Licitante vencedor ao pagamento de multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor 
da proposta, sem prejuízo da aplicação da pena de impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos 
termos do artigo 7º da Lei n.º 10.520/2002.  

 
18.2. Incidirá na mesma pena prevista no subitem a o Licitante que estiver impedida de 
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retirar a Nota de Empenho pela não apresentação dos documentos necessários para 
tanto.  

 
18.3. Pelo atraso na retirada da Nota de Empenho, multa diária de 0,5% (cinco décimos por 

cento) sobre o valor contratual, até o limite de 10º (décimo) dia, caracterizando-se a 
inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso.  

 

18.4. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 
 

18.5. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação 
da infratora, sob pena de inscrição do débito no CADIN e no Sistema Municipal da 
Dívida Ativa, sujeitando-se o Licitante ao competente processo de execução fiscal. 

 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

19.1. O valor estimado para presente contratação possui caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno, 
nos termos do Artigo 15, do Decreto Federal n°. 10.024/2019. 

 
19.2. Caso seja necessário, o pregoeiro solicitará documentos que deverão ser 

apresentados no original ou por qualquer processo de cópia reprográfica autenticada 
ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda, excepcionalmente, 
através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo pregoeiro ou por 
membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do 
processo administrativo pertinente a esta licitação. 

 
19.3. Todos os documentos expedidos pelo Licitante deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 
 
19.4. Os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não 

constar de lei específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de 
validade de 06 (seis) meses, a partir da data de sua expedição. 

 
19.5. Os documentos emitidos pela Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

 
19.6. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do Licitante, 

com número de CNPJ. Se o Licitante for matriz, todos os documentos deverão estar 
em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 
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comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos 
os estabelecimentos da empresa. 

 
19.7. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 

poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu 
requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

 
19.8. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio feita por tradutor público 
juramentado. 

 
19.9. A apresentação da proposta implicará a aceitação de todas as condições estabelecidas 

neste Edital, não podendo qualquer Licitante invocar desconhecimento dos termos do 
ato convocatório ou das disposições legais aplicáveis à espécie para furtar-se ao 
cumprimento de suas obrigações. 

 
19.10. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública do PREGÃO constarão de ata divulgada no 
sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na 
legislação pertinente. 

 
19.11. O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nas hipóteses previstas em lei, 

observado o disposto nos artigo 49 da Lei Federal n.º 8.666/1993. 
 
19.12. O Licitante vencedor deverá manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as 

condições de habilitação. 
 
19.13. Os Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a PMSP não será, em caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
19.14. Os Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação 
 
19.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, desde que não haja comunicação do Pregoeiro 
em contrário. 
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19.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na PMSP. 

 
19.17. Com fundamento na norma do artigo 43, § 3º, da Lei Federal n.º 8.666/93, é facultado 

ao Pregoeiro e a sua Equipe de Apoio, em qualquer fase de licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 
19.18. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 

 
19.19. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que 
não comprometa a aferição da habilitação do Licitante nem a exata compreensão de 
sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer Licitante.  

 
19.20. Caso o Licitante vencedor nunca tenha fornecido para a PMSP, deverá, no prazo de 03 

(três) dias úteis, a partir da homologação do certame, encaminhar à Contabilidade – 
CRS-Norte, no horário das 8:00h às 12:30h e das 14:00h às 16:00h, os documentos 
relacionados abaixo, para que seja providenciado o cadastro da empresa junto à 
Secretaria de Finanças – SF, sob pena de aplicação das penalidades previstas no item 
18 deste Edital: 

 
a) Cópia do cartão do CNJP; 
 
b)  Procuração, com firma reconhecida, em nome da pessoa que for assinar a FACC 

(documento de cadastro junto a CONT/SF) ou contrato social em que conste o nome 
da pessoa autorizada a assinar pela empresa. 

 
19.21. As empresas que não possuem conta no Banco do Brasil, terão o prazo de 20 

dias corridos da retirada da nota de empenho ou da assinatura do contrato, para 
apresentar, o código da agência e o número da conta corrente da empresa, 
exclusivamente no Banco do Brasil, nos termos do Decreto Municipal n.º 51.197, 
de 22 de janeiro de 2010, para efeito de pagamento, conforme anexo VII Termo de 
Ciência de abertura de Conta no referido Banco. 
 

19.22. A Cooperativa deverá indicar gestor encarregado de representá-la com exclusividade 
perante a Coordenadoria Regional de Saúde Norte 
 

19.23. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos 
 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de 
Fornecimento  
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ANEXO II  Modelo Padrão de Proposta Comercial  
ANEXO III  Parâmetros para Análise de Balanço;  
ANEXO IV Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento – ME/EPP 
ANEXO V Modelo Padrão de Declaração sobre Tributos Municipais PMSP 

ANEXO VI Modelo de Declaração de Disponibilidade, Caso Venha Vencer o 
Certame. 

ANEXO VII 
Modelo de Termo de Compromisso de Abertura De Conta Corrente 
No Banco Do Brasil 

ANEXO VIII  Minuta de Termo de Contrato 
 

São Paulo,........ de..................... de 2021. 
 
 

........................................................ 
PREGOEIRO 

1ª CJL – CRS-Norte
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ANEXO I 
 

Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
 
CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA 12 (DOZE) VEÍCULOS, SENDO 07 (SETE) 
MODELO FIAT STRADAHARD WORKING CD 1,4 CABINE DUPLA, MARCA FIAT, ANO/ 
MODELO 2020/2020, COR BRANCA, E 05 (CINCO) VEÍCULOS SAVEIRO 1.6 CS, MARCA 
VOLKSWAGEM, SENDO 04 (QUATRO) ANO FAB. 2012/MOD. 2013 E 01 (UM) ANO FAB. 
2013/MOD. 2013, OS QUAIS SÃO UTILIZADOS NAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DA COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE NORTE, DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE DA CIDADE DE SÃO PAULO,conforme as especificações técnicas e demais 
disposições constantes deste Termo. 
 

2. DADOS DOS VEÍCULOS  

 
ITEM I – QUANTIDADE: 07 (sete) VEÍCULOS 
MARCA/FABRICANTE: FIAT; 
MODELO: FIAT STRADA HARD WORKING CD 1,4 CABINE DUPLA; 
VERSÃO: FLEX 1,4 EVO 8V 85/88cv; 
ANO/MODELO: 2020/2020 
PLACAS:  
EGY0E35 
DYV4B72 
ETU7I63 
EOD3G88 
EUR5B89 
FPR4F53 
FLZ1F16 

 
ITEM II – QUANTIDADE: 04 (quatro) VEÍCULOS 
MARCA/FABRICANTE: Volkswagem  
MODELO: SAVEIRO; 
VERSÃO: 1.6 CS 
ANO/MODELO: 2012/2013 
PLACAS:  
DJM3756 
DJM3762 
DJM3802 
DJM3758 
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ITEM III – Quantidade: 01 (um) VEÍCULO 
MARCA/FABRICANTE: Volkswagem  
MODELO: SAVEIRO; 
VERSÃO: 1.6 CS 
ANO/MODELO: 2013/2013 
PLACA:  
DJM3790 

 
Unidade 

requisitante 
Endereço de 

permanência dos 
veículos 

Responsável pelos 
veículos 

E-mail Telefone 

Casa Verde 

 

Rua Marcelino Branco, 21 Thiago Afonso 

Sequeira Cuencas 

Gomes 

tsequeira@prefeitura.sp.gov.br 38515524 

Freguesia do Ó Rua Chico de Paula,  238 Marco Aurélio de 

Moura 

marcomoura@prefeitura.sp.gov.

br 

39311800 

Jaçanã  Av Maria Amália Lopes de 

Azevedo, 3.676 

Silvana Maria da Silva  silvanamdasilva@prefeitura.sp.g
ov.br 

22433915 

Perus Rua Antonio Jose 

Anacleto, 80 

Sandra Regina de 

Araujo Bueno 

srabueno@prefeitura.sp.gov.br 39176028 

Pirituba Avenida Cristo Rei, 290 Leonardo Pereira 

Correia da Silva 

leonardopcsilva@prefeitura.sp.g

ov.br 

3991-9588 

Santana Rua Voluntários da pátria, 

3.063 

Antonio Carlos Frias acfrias@prefeitura.sp.gov.br 2221-1555 

Vila Maria  Av Guilherme, 82  Sandra Vatanabe sandrawatanabe@prefeitura.sp.

gov.br 

29096117 

 
 

3. DESCRIÇÃO DO SEGURO A SER CONTRATADO 
 
3.1. SEGURO TOTAL: 

Colisão, incêndio, roubo e furto e, de Responsabilidade Civil – danos materiais e pessoais 
causados a terceiros. 
 

3.2. VALORES ECOBERTURAS: 
• Cobertura para vidros, retrovisores, faróis e lanternas; 
• Responsabilidade Civil:  

o Danos Materiais / Corporais - R$ 100.000,00 (cem mil reais);  
o APP por passageiro (Morte-R$ 10.000,00(dez mil reais)/  
o Invalidez - R$ 10.000,00(dez mil reais)); 

• Colisão, Incêndio e Roubo 100% (cem por cento);  
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• Casco 100% (cem por cento) do valor da Tabela 
FIPE. 

 
4. CONDIÇÕES GERAIS 

 
a) Assistência 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana; 
b) Cobertura dentro dos limites da Grande São Paulo; 
c) Validade de Apólice: o prazo de vigência do seguro será de 12 (doze) meses; 
d) A cobertura do casco será pelo valor de cada veículo especificado; 
e) Franquia no valor máximo de até 8,5% do valor do veículo apontado na Tabela FIPE; 
f) Cobertura do seguro em caso de morte e/ou invalidez; 
g) A cobertura por danos materiais e danos pessoais será por cada veículo; 
h) A Administração em caso de necessidade e, devidamente justificada, poderá a 

qualquer momento proceder à inclusão de novos VEÍCULOS. 
 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

5.1. Emissão de cartão de identificação da apólice, com número da apólice de seguro e 
dados do veículo, permitindo assim um fácil acesso dos usuários; 

5.2. Emitir relatório de ocorrências de sinistros de cada veículo da frota; 

5.3. Os cartões de identificação de todos os VEÍCULOS serão emitidos e liberados para 
a CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da emissão da apólice de 
seguro; 

5.4. Manter empresas credenciadas para execução dos reparos advindos de sinistros; 

5.5. Indicar a empresa mais próxima das Unidades onde os veículos prestarão serviços, 
para elaboração do orçamento e autorização dos reparos. 

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
6.1. Comunicar à Seguradora sobre os sinistros para que esta providencie a remoção 

dos veículos até a empresa indicada para elaboração do orçamento; 
6.2. Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reparos; 
6.3. Exercer, por meio de servidor especialmente designado, a fiscalização do 

cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 
 

7. DA VISTORIA 
 

7.1. Fica facultado às empresas interessadas, por intermédio de seus respectivos 
representantes, efetuar vistoria para que tomem conhecimento das respectivas 
condições, no local mencionado no Item 2. 

7.2. As vistorias poderão ser realizadas em qualquer dia útil até o último dia que 
antecede a abertura do certame licitatório, entre às 09h00 e 16h00, devendo ser 
agendadas com o contato indicado no Item 2. 

7.3. Caso a empresa queira realizar a vistoria, deverá o representante da mesma, 
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apresentar-se à unidade. 
7.4. Por ser facultativa a vistoria, as licitantes não poderão alegar o desconhecimento 

das condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para se eximirem 
das obrigações assumidas. 

 
8. DOS PAGAMENTOS E PRAZO 

 
8.1. O pagamento do prêmio de seguro dar-se-á em 30 (trinta) dias após o recebimento 

definitivo das apólices. 
8.2. O pagamento será efetuado a crédito de conta corrente no Banco do Brasil SA. 
8.3. A empresa vencedora deverá estar cadastrada no sistema contábil como 

fornecedora da PMSP e, possuir Conta Corrente no Banco do Brasil informando na 
proposta a agência e número da conta. 

8.4. A CONTRATANTE efetuará o pagamento do valor da franquia diretamente à 
empresa indicada pela Seguradora para execução dos reparos. 

8.5. O prazo da apólice/contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser renovado por 
período igual ou inferior, conforme previsto na Lei nº. 8.666/1993 e demais 
legislações pertinentes. 

 
9. DAS PENALIDADES 

 

9.1. São aplicáveis as sanções previstas na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e demais normas pertinentes, aquelas previstas na minuta do Termo de 
Contrato e, em especial, aquelas abaixo especificadas. 

9.2. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, deixar de entregar 
documentação exigida em Edital ou apresentar documentação falsa, não mantiver a 
proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, além de sujeitar-se à multa prevista, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, observados os 
procedimentos contidos no Capítulo X do Decreto Municipal nº.44.279/2003. 

9.3. A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, em 
assinar o contrato, no prazo estipulado pela Administração, sujeitará a licitante 
vencedora ao pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 
correspondente licitado no período de vigência do Contrato. 

9.4. Pelo atraso na assinatura do Contrato ou retirada da nota de empenho, multa diária 
de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, até o limite de 10º 
(décimo) dia, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11º 
(décimo primeiro) dia de atraso. 

9.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 

9.6. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação da infratora, sob pena de inscrição do débito no CADIN e no Sistema 
Municipal da Dívida Ativa, sujeitando a licitante ao competente processo de 
execução fiscal. 
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10. CONDIÇÕES DA PROPOSTA 
 

10.1. Os proponentes deverão apresentar as propostas em papel timbrado contendo os 
seguintes dados e conforme modelo Anexo II: 
a) Cabeçalho da Empresa com CNPJ; 
b) Assinatura do Responsável pela Empresa; 
c) Preço global do prêmio; 
d) Validade da Proposta: 60 dias; 
e) Número da Agência e Conta Corrente no Banco do Brasil. 

 
10.2. As empresas deverão apresentar a seguinte relação de documentos fiscais, 

quando solicitado, e todos dentro do prazo de validade: 
 

a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica – Cartão 
CNPJ; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS -CRF; 
c) Certidão Negativa de Tributos Mobiliários; 
d) Certidão Negativa de Tributos Imobiliários; 
e) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-TST; 
g) Consulta ao Cadin Municipal. 
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ANEXO II 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(papel timbrado da licitante) 

 (uso obrigatório por todos os Licitantes) 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2022/CRSN 
PROCESSO: 6018.2021/0071917-5 

 
A empresa ..............................., estabelecida na ..................................., inscrita no CNPJ sob nº 
..................................... , propõe prestar os serviços objeto da Contratação de Seguro Total para VEÍCULOS, em 
estrito cumprimento ao previsto no Anexo I, pelo preço global de R$............................... 

 
PRÊMIO LÍQUIDO   

CUSTO DE APÓLICE ISENTO 
I.O.F 7,38% ISENTO 
PRÊMIO TOTAL  
 
 

Marca / 
Modelo 
(Completos) 

 
 

Ano 

 
LMG para o Veículo 

 
LMG para RCF 

 
APP 
por 
mort
e 
(R$) 

 
LMI 

Passag. 
Invalidez 
(R$) 

 
Franquia 
Normal 
R$ 

 
Premi
o 
Total 
(R$) 

 
Cobertura 

 
Fator de 
Ajuste 
(%) 

 
Ass. 24 
Horas 

 
Danos 
Materi
ais 
(R$) 

 
Danos 
Corpor
ais 
(R$) 
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- A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos. 
 
- A CONTRATADA emitirá e entregará a(s) apólice(s) de seguro, acompanhada(s) da(s) respectiva(s) nota(s) 
fiscal(is) ou documento(s) correspondente(s), na Coordenadoria Regional de Saúde NORTE, situada no 
endereço:Rua Paineira do Campo, 902 - Santana, São Paulo/SP, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da 
assinatura do Contrato, correndo por sua conta as despesas decorrentes de transporte, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras decorrentes da execução da avença. 
- Para formular sua oferta, a empresa interessada deverá levar em conta todos os custos diretos e indiretos 
envolvidos na operação necessários ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, 
considerando inclusive os pisos salariais da categoria, segundo o fixado em acordo ou convenção coletiva de 
trabalho, bem como os encargos sociais e tributários, devendo da proposta constar declaração expressa neste 
sentido, de modo que nenhuma outra remuneração seja devida em qualquer hipótese de responsabilidade 
solidária pelo pagamento de toda e qualquer despesa, direta ou indiretamente relacionada com a prestação dos 
serviços. 

 
- Conter declaração, sob as penas da lei, de que tem condições de atender o objeto licitado, no prazo assinalado, 
independentemente dos demais compromissos  de prestação de serviços porventura existentes, nos termos e 
condições estabelecidos no Anexo I, e de que fornecerá, caso necessário à prestação dos serviços, com garantia 
mínima de 12 (doze) meses, a contar de sua contratação. 

 
- Nome do banco, o código da agência e o número da conta-corrente da empresa, para efeito de pagamento. 

 
- No preço proposto para esta contratação não deverá estar incluso o Imposto sobre Operações Financeiras - 
IOF, conforme artigo 2º, inciso V, § 3º do Decreto Federal n.º 6.306, de14/12/2007. 

 
 
 

(Local e data) 
 

_________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO III 

 
 PARÂMETROS PARA ANÁLISE DE BALANÇO  

(papel timbrado da licitante) 

 (uso obrigatório por todos os Licitantes) 
 
 

ANÁLISE ECONÔMICA - FINANCEIRA 
 
 
A situação financeira das licitantes será aferida por meio dos índices abaixo relacionados: 
 

ÍNDICE LIQUIDEZ CORRENTE = 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 
 

ÍNDICE LIQUIDEZ SECA = 
ATIVO CIRCULANTE (-) ESTOQUES 

PASSIVO CIRCULANTE 
 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA= 
DISPONÍVEL 

PASSIVO CIRCULANTE 
 

ÍNDICE LIQUIDEZ GERAL= 
ATIVO CIRCULANTE (+) REALIZAVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE (+) PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

 
 
 
Os índices calculados, obrigatoriamente, acompanharão as demonstrações contábeis, sendo consideradas 
habilitadas as empresas que apresentarem os seguintes resultados: 
 
 
                        Liquidez corrente   Índice maior ou igual a 1,00 
                        Liquidez seca     Índice maior ou igual a 1,00 
                        Liquidez imediata   Índice maior ou igual a 1,00 
                        Liquidez geral   Índice maior ou igual a 1,00 
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ANEXO IV 
 
 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

(uso obrigatório por todas as Licitantes microempresas empresa de pequeno porte ou cooperativas) 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2022/CRSN 
PROCESSO: 6018.2021/0071917-5 
 
 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ n.º ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, nos 

termos do disposto no artigo 3°,  § 3º, do Decreto n.º 56.475/2015, sob as penas do artigo 299 do 

Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar n.º 123/2006, bem assim que inexistem fatos 

supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.  

 

Caso se enquadre na situação de cooperativa declarar, sob as mesmas penas da lei, que não 

auferiu, no ano-calendário anterior, receita bruta superior ao limite definido no inciso II do “caput” 

do artigo 3º da referida Lei Complementar. 

 
(Local e data) 

 
_________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO EM RELAÇÃO A PMSP. 
(papel timbrado da licitante) 

(Preenchimento obrigatório para licitantes com sede em outro Município) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2022/CRSN 
PROCESSO: 6018.2021/0071917-5 

 
 

 
 
A empresa______________________________________________________, CNPJ/MF 

nº_________________,com sede na ___________________________________________ por seu 

representante legal, DECLARA para os fins de direito e sob as penas da lei, que NÃO é cadastrada e que 

NADA DEVE à Fazenda do Município de São Paulo. 

 

 

 
 

(Local e data) 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da licitante) 
RG: 
Cargo: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Processo nº 6018.2021/0071917-5                            
 

         

Prefeitura da Cidade de São Paulo 

Secretaria Municipal da Saúde 

Coordenadoria Regional de Saúde Norte 
 

 

36 

 

ANEXO VI 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE, CASO VENHA VENCER O CERTAME. 
(papel timbrado da licitante) 

 (uso obrigatório por todos os Licitantes) 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2022/CRSN 
PROCESSO: 6018.2021/0071917-5 
 
 
 
A empresa................................................................, representada pelo(a) Senhor(a) 

................................................,CPF. N.º............................ e RG. N.º ........................, (cargo ou 

função), DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que terá a disponibilidade, 

caso venha a vencer o certame, do objeto licitado para realizar a entrega no prazo previsto do 

Edital do pregão em epígrafe. 

 

 
 

(Local e data) 
 
 

___________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da licitante) 

   RG: 
     Cargo: 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE NO 
BANCO DO BRASIL 

(papel timbrado da licitante) 

 (uso obrigatório para os Licitantes que não possuem conta no Banco do Brasil) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2022/CRSN 
PROCESSO: 6018.2021/0071917-5 

 

A empresa ______________________________________, representada pelo(a) Senhor(a) 

................................................,CPF. N.º............................ e RG. N.º ........................, (cargo ou 

função), DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se compromete a abrir 

conta corrente no Banco do Brasil, conforme especificado no item 6.7 “C” deste Edital. 

Declaro ainda que é de minha inteira responsabilidade a apresentação das informações bancaria 

acima citadas, ficando sujeito ao não recebimento do pagamento devido pela administração 

publica enquanto perdurar a ausência desta informação. 

 
 
 

(Local e data) 
 
 

___________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da licitante) 
 RG: 
Cargo: 
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ANEXO VIII 

 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO Nº ......... / .......... /CRSN  
PROCESSO: ................................................ 
CONTRATANTE: COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE NORTE 
CONTRATADA:  

 
Aos....... dias do mês de ..................... de 202...., na Coordenadoria a Prefeitura do Município de 
São Paulo – Secretaria Municipal de Saúde – Coordenadoria Regional de Saude Norte situada na 
Rua Paineira do Campo, 902, Centro, São Paulo - Capital, de um lado, a PREFEITURA DE SÃO 
PAULO, por intermédio da COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE NORTE , neste ato 
representada pela sua Coordenadora Regional................................, nos termos da Portaria 
Intersecretarial 01/2005-SMS/SMSP/SMG, Portarias 890/2013-SMS.G e 459/2017– SMS.G, 
doravante designada, simplesmente, CONTRATANTE, e, de outro, a empresa ......................., 
CNPJ nº........................ com sede na ............................. nº......., bairro......................., 
cidade...................., telefone:.................., vencedora e adjudicatária do Pregão suprarreferido, 
neste ato representada pelo senhor ..........................., estado civil ....................., profissão 
............................, nacionalidade ........................., CPF ............................, RG .............................., 
doravante denominada, simplesmente, CONTRATADA,  resolvem firmar o presente Contrato, em 
consonância com o despacho proferido nos autos do Processo em epígrafe, e nos termos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e Lei Municipal nº 13.278/02, e demais normas complementares, 
objetivando a prestação dos serviços discriminados na cláusula primeira deste instrumento, 
mediante as seguintes condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

 

1.1. Constitui objeto deste Contrato o fornecimento pela CONTRATADA à CONTRATANTE de 
CONTRATAÇÃO DE SEGURO TOTAL PARA 12 (DOZE) VEÍCULOS, SENDO 07 (SETE) 
MODELO FIAT STRADAHARD WORKING CD 1,4 CABINE DUPLA, MARCA FIAT, ANO/ 
MODELO 2020/2020, COR BRANCA, E 05 (CINCO) VEÍCULOS SAVEIRO 1.6 CS, 
MARCA VOLKSWAGEM, SENDO 04 (QUATRO) ANO FAB. 2012/MOD. 2013 E 01 (UM) 
ANO FAB. 2013/MOD. 2013, OS QUAIS SÃO UTILIZADOS NAS AÇÕES DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE DA COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE NORTE, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DA CIDADE DE SÃO PAULO, conforme 
especificado no Anexo I. 
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1.2. Fazem parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, o Edital do 
Pregão Eletrônico nº 003/2022/CRSN e seus Anexos, a Proposta da Contratada e demais 
elementos constantes do referido processo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 

2.1. A CONTRATADA emitirá e entregará a(s) apólice(s) de seguro, acompanhada(s) da(s) 
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou documento(s) correspondente(s), na Coordenadoria 
Regional de Saúde NORTE, situada no endereço: Rua Paineira do Campo, 902 - 
Santana, São Paulo/SP, no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da assinatura do 
Contrato, correndo por sua conta as despesas decorrentes de transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras decorrentes da execução da 
avença 

 
2.1.1. O prazo de cumprimento do contrato será contado a partir do primeiro dia útil 

seguinte ao da entrega da Nota de Empenho ao fornecedor ou assinatura do 
contrato, a qual deverá ser protocolizada pela Unidade Contratante, salvo 
quando prazo diverso estiver previsto no instrumento específico do ajuste, nos 
termos do Art. 11, II, §1º, Decreto 61.004/2022. 

 
2.1.2. A entrega da Nota de Empenho ao fornecedor também poderá ser efetivada por 

meio eletrônico, sendo considerado o início do prazo de cumprimento do 
contrato a data da confirmação do recebimento por parte do fornecedor, nos 
termos do Art. 11, II, §2º, Decreto 61.004/2022. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
3.1. Emissão de cartão de identificação da apólice, com número da apólice de seguro e dados 

do veículo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, permitindo assim um fácil acesso dos 
usuários, cobrindo o bem contra prejuízos e despesas devidamente comprovados e 
decorrentes dos riscos cobertos até o valor das importâncias seguradas, de acordo com as 
normas estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP; 
 

3.2. Emitir relatório de ocorrências de sinistros de cada veículo da frota; 
 

3.3. Manter empresas credenciadas, para execução dos reparos advindos de sinistros, dentro 
da Cidade de São Paulo; 
 

3.4. Indicar a empresa mais próxima das unidades onde os veículos prestarão serviços, para 
elaboração do orçamento e autorização dos reparos. 
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3.5. Oferecer plano de assistência 24 (vinte e quatro) horas, com extensão em toda a Cidade 

de São Paulo; 
 

3.6. Emitir documento que contenha os dados do seguro e o bem segurado, coberturas, valores 
contratados (importância seguradas), franquias, vigência do seguro, condições gerais e 
particulares que identifiquem o risco, assim como modificações que produzam durante a 
vigência do seguro alteradas através do endosso; 
 

3.7. Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja comunicado 
pela CONTRATANTE; 
 

3.8. Permanecer como única e total responsável perante o CONTRATANTE inclusive do ponto 
de vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, principalmente 
quando da regularização se situações decorrentes de eventuais sinistros; 
 

3.9. De acordo com a Lei 4.594 de 29/12/1964 e suas alterações o corretor de seguro poderá 
responder administrativamente, penalmente e civilmente por todos os atos que possam 
prejudicar os segurados, por imperícia, negligência ou dolo; 
 

3.10. O corretor de seguros poderá responder pelas declarações contidas nas propostas por ele 
assinadas, nos termos da Lei 4.594 de 29/12/64; 
 

3.11. Manter, durante toda a execução do objeto contratado, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas por ela, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, nos termos do art. 55, XIII, da Lei n.º 8.666/93; 
 

3.12. Comunicar ao Contratante qualquer modificação em seu endereço, sob pena de se 
considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante no Contrato; 
 

3.13. A contratada deve possuir central de informações a clientes e serviço de atendimento, por 
meio de chamadas gratuitas; 
 

3.14. A contratada adote os veículos segurados de identificação de seguro e manual de 
procedimento no caso de sinistro; 
 

3.15. A contratada garanta que, em caso de sinistro, o prazo para indenização das coberturas 
será de até 20 dias; 
 

3.16. A contratada garanta que, quando for verificada a impossibilidade de reparar o veículo na 
localidade em que o mesmo se encontrar, este deverá ser rebocado para oficinas 
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credenciadas na Cidade de São Paulo para a realização dos reparos necessários, sem 
cobrança de valores a título excedente de quilometragem pelo deslocamento do automóvel 
ao destino final; 
 

3.17. A Contratada deve liberar a Coordenação da franquia, conforme disposto no art. 6º da 
Circular SUSEP nº 269/04 e alterações, nos casos de: 
 

a) perda total do veículo por roubo, furto, ou danos materiais; ou 
 

b) prejuízos causados ao veículo, por incêndio, explosão, raio e suas consequências; 
  
3.18. A Contratada deve fornecer cartão individualizado de identificação de cada veículo, que 

deverá conter todas as informações indispensáveis para o atendimento, acionamento e 
utilização do seguro; 
 

3.19. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato, nos termos do parágrafo 1º, art.65 da Lei 8.666, de 1993, salvo disposto no § 2º 
do mesmo artigo. 
 

3.20. Havendo sinistro que obrigue a realização de serviços, estes deverão ser executados, 
preferencialmente, em concessionária ou em empresa credenciada indicada pela 
Seguradora, desde que tenha a aprovação e autorização da CRS.Leste, procedendo a 
reposição utilizando-se de peças novas e originais. 
 

3.21. Constituirão ainda obrigações da Contratada: O seguro de veículos da frota do Contratante 
deverá ser do tipo compreensiva com franquia reduzida obrigatória, incluindo: 
 

a) Dar cobertura total contra colisões, roubo ou furto total, raios e suas consequências, 
incêndio e explosão e alagamentos, ainda que resultante de atos praticados de forma 
isolada e eventual por terceiros; 
 

b) Cobrir danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto 
esteve em poder de terceiros, assim como, as despesas necessárias ao salvamento e 
transporte dos veículos até a oficina ou local adequado mais próximo da ocorrência no 
caso de utilização do guincho; 
 

c) Oferecer plano de assistência 24 (vinte e quatro) horas, com extensão em toda a região 
metropolitana de São Paulo; 
 

d) Com reboque disponível; 
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e) Prestar assistência no prazo máximo de 02 (duas) horas, contadas a partir do comunicado 

feito pelo condutor do veículo ou pelo fiscal do Contrato; 
 

f) Cobrir as despesas provenientes de danos materiais e/ou danos corporais, causados a 
terceiros, além de despesas com custas judiciais e honorários de advogados, desde que 
decorram de reclamações relacionadas com os riscos cobertos, respeitando os limites 
máximos de indenização estipulados na apólice, bem como, as despesas necessárias ao 
transporte dos veículos até a oficina ou local, indicados pelo Contratante, no caso de 
utilização do guincho; 
 

g) Ter cobertura para Responsabilidade Civil Facultativa – Danos Materiais; 
 

h) Ter cobertura para Responsabilidade Civil Facultativa – Danos Corporais; 
 

i) Ter cobertura de morte ou invalidez para passageiro e/ou condutor do veículo; 
 

j) Considerar a perda total do veículo em caso de roubo, furto ou acidente, quando o valor 
estimado para sua reparação exceder a 75% do valor de mercado, observado no momento 
da ocorrência do sinistro, de acordo com a tabela da FIPE. 
 

k) Garantais adicionais: ao segurado, até o valor do respectivo limite máximo de 
responsabilidade de acessórios (vidros para-brisa, faróis/lanternas/retrovisores) 
relacionados na proposta que forem considerados parte integrante do veículo segurado, 
contra os eventos garantidos pela cobertura contratada para o veículo e condutores dos 
veículos indeterminados; 
 

l) A Contratada é obrigada informar o nome de representante/corretor credenciado, seu 
endereço, o nome do preposto que irá representá-la quando da execução do contrato, 
fornecendo telefone, e-mail na cidade de São Paulo, endereço e telefone de contato, para 
os casos de urgência, em observância ao disposto no art. 68 da lei 8.666/93, c/c o disposto 
no art. 127 do Decreto Lei nº 2.063/1940. 
 

3.22. Conceder ao segurado desconto na renovação do seguro que aumente progressivamente, 
caso não haja sinistro na vigência da apólice anterior. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

4.1. Comunicar à Seguradora sobre os sinistros para que esta providencie a remoção dos 
veículos até a empresa indicada para elaboração do orçamento, no prazo de 07 (sete) dias 
úteis; 
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4.2.  Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reparos; 

 
4.3. Exercer, por meio de servidor especialmente designado, a fiscalização do cumprimento 

das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 
 

4.4. Cumprir todas as normas e condições do presente Termo; 
 

4.5. Assegurar à CONTRATADA o pronto pagamento do prêmio do seguro; 
 

4.6. Permitir e facilitar a vistoria do bem a ser segurado; 
 

4.7. Informar a CONTRATADA sempre que houver transferência de veículo; 
 

4.8. Fornecer todas as informações, esclarecimentos, documentos e as condições necessárias 
pela cobertura do seguro objeto desta licitação. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
 
5.1. O presente instrumento de contrato terá vigência de 12 (doze) meses da data da emissão 

da apólice, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei Federal 
8.666/93, sendo a vigência do seguro constante na ordem de início. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO 
 
6.1. O valor anual do presente contrato é de R$ XX (XXXXXXXXXXX). 

 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

6.3. As despesas decorrentes da execução deste Contrato onerarão a dotação orçamentária nº 
___________________________________. 
 
 
 

CLÁUSULA SETIMA – DO PAGAMENTO 
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7.1. O pagamento do prêmio de seguro dar-se-á em 30 (trinta) dias após o recebimento 
definitivo das apólices. 
 

7.2. Em havendo atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Contratante, os valores devidos 
serão acrescidos da respectiva compensação financeira, mediante requerimento expresso 
do Contratado, nos termos da Portaria SF nº 05 de 05 de janeiro de 2012. 
 

7.3. Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item anterior, o valor do 
principal devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração básica da 
caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre 
a caderneta de poupança para fins de compensação da mora ( TR + 0,5% “pro-rata 
tempore”), observando-se, para tanto, o período correspondente à data prevista para o 
pagamento e aquela data em que o pagamento efetivamente ocorreu. 
 

7.1. O pagamento será efetuado, em parcela única, a crédito de conta corrente no Banco do 
Brasil SA. 
 

7.2. A empresa vencedora deverá estar cadastrada no sistema contábil como fornecedora da 
PMSP e, possuir Conta Corrente no Banco do Brasil informando na proposta a agência e 
número da conta. 
 

7.3. A CONTRATANTE efetuará o pagamento do valor da franquia diretamente à empresa 
indicada pela Seguradora para execução dos reparos. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
 
8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 
a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercidos por um 
representante da Administração, especialmente designado na forma dos art. 67 e 73 da Lei 
nº 8.666/938.2. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 
execução de todos os serviços, a Administração reserva-se o direito de, sem que de 
qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre os serviços, diretamente por Fiscal designado. 
 

8.2. Solicitar à CONTRATADA a nova execução que, porventura, forem rejeitados pela 
Fiscalização, sem quaisquer ônus para a CRS.NORTE. 
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8.1. Os serviços serão executados pela Contratada, com a supervisão e fiscalização da 
CONTRATANTE, nos termos do artigo 67 da Lei Federal 8.666/93 e alterações, ficando 
designados os funcionários para fiscalização deste ajuste: 
 

UNIDADE TITULAR SUPLENTE 
   
   
   

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 
9.1. Além das sanções previstas no artigo 7º da Lei Federal n.º 10.520/2002 e demais normas 

pertinentes, o descumprimento de qualquer das obrigações assumidas neste Contrato 
importará na aplicação das seguintes penalidades: 

 
a) Pelo atraso na entrega até 20 dias corridos, multa diária de 0,5% (cinco décimos 

por cento) sobre o valor da parcela em atraso, até o máximo de 10% (dez por 
cento). 
 

b) Ocorrendo atraso superior a 20 (vinte) dias corridos, a unidade requisitante poderá, 
a seu critério, recusar o recebimento do material/serviço, aplicando as sanções 
referentes à inexecução parcial ou total do ajuste, conforme o caso; 
 

c) Pela inexecução parcial, multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor 
correspondente à parcela dos produtos/serviços não entregues ou entregues em 
desacordo com as especificações do Anexo I; 
 

d) Pelo atraso no cumprimento do prazo para substituição ou complementação do 
objeto entregue em desacordo com as especificações técnicas, multa diária de 1% 
(um por cento) sobre o valor da parcela não entregue, ou entregue em 
desconformidade, até o limite de 10% (dez por cento). 
 

e) Pela inexecução total do objeto contratual, multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor do contrato; 
 

f) Pela rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, multa de 20% (vinte por 
cento) sobre o valor do contrato. 
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g) Pelo descumprimento de quaisquer outras obrigações decorrentes do presente 
ajuste, não previstos nos subitens anteriores, multa de 1% (um por cento) sobre o 
valor do contrato. 
 

h) Pelo atraso na retirada da Nota de Empenho, multa diária de 0,5% (cinco décimos 
por cento) sobre o valor contratual, até o limite de 10º (décimo) dia, caracterizando-
se a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 

 
9.2. Quando a gravidade das infrações cometidas recomendar o agravamento da pena, o 

CONTRATADO estará sujeito ainda à pena de impedimento de licitar e contratas com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos.  
 

9.3. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras. 
 

9.4. O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da 
empresa apenada, sendo possível, a critério da CONTRATANTE, o desconto das 
respectivas importâncias do valor eventualmente devido à CONTRATADA. 
 

9.5. O não pagamento das multas no prazo previsto ensejará a inscrição do débito no CADIN e 
no Sistema Municipal da Dívida Ativa, bem como o ajuizamento do competente processo 
de execução fiscal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas 

do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 
 

10.2. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no 
todo ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 
 

10.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 
 

10.4. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios 
de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo 
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garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma, conforme 
disposto no Decreto Municipal n° 56.633/2015 
 

10.5. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de São Paulo para dirimir as eventuais 
controvérsias decorrentes do presente ajuste. 
 
 

E por estarem de acordo as partes CONTRATANTES, foi por mim, 
......................................................................, lavrado o presente instrumento, que, lido e achado 
conforme, segue assinado em 3 (três) vias de igual teor e forma.  
 

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE NORTE 

 
 

CONTRATADA 

Nome 
R.G 

Cargo 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1) Nome 
R.G. 
 
2) Nome 
R.G. 

 

 

 

 


